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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei nº 65/2023 

Autor: Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR 

1. Relatório 

Trata-se o presente Parecer do Projeto de Lei nº 65/2023 de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR que autoriza o Município de ltaúna do 

Sul a firmar convênio direto com Instituições de Ensino para Estágio Curricular 

Supervisionado, nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008, proposto em caráter de 

urgência, tendo em vista importância e necessidade que exige a matéria e por atender 
as necessidades administrativas e os anseios da população, conforme consta do Ofício 
114/2023. 

Conforme consta da Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa ao 
Projeto, com a aprovação deste Projeto de Lei, busca-se estabelecer a possibilidade 
de convênios diretos entre o Município de ltaúna do Sul e as Instituições de Ensino, 
eliminando a necessidade de intervenção desses agentes intermediários. Dessa forma, 

segundo ele, além de simplificar o processo de celebração dos convênios, espera-se 
promover uma maior agilidade na oferta de oportunidades de estágio aos estudantes, 

bem como reduzir os custos administrativos envolvidos. É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da técnica legislativa 

De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, 

observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se 
inserem no âmbito de abrangência da "técnica legislativa". 

No contexto supracitado, observa-se que no Projeto de Lei ora analisado, 
não foram detectadas grandes inconsistências de redação, não havendo, portanto, 

vícios graves quanto à técnica legislativa utilizada. 
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No entanto, cumpre ressaltar que, de acordo com a técnica legislativa, 

estabelecida pela Lei Complementar 95/1998, art. 9° (com redação dada pela LC 

107/2001 ), a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições legais revogadas. Portanto, o art. 4° deve especificar expressamente quais 

as disposições que estão sendo revogadas. 

Além disso, algumas outras observações podem ser feitas, como a palavra 

"súmula" que pode ser retirada e não deve ter hífen após a numeração dos artigos. Ex. 

Art. 1° (sem o hífen). 

2.2 Da iniciativa legislativa 

Quanto à iniciativa legislativa, constata-se adequada a iniciativa pelo Prefeito 

Municipal, pois a propositura quanto ao assunto em tela é de competência do Chefe do 

Poder Executivo, conforme se observa dos arts. 46 e 47 da Lei Orgânica do Município. 

2.3. Da competência legislativa 

Quanto à competência legislativa, observa-se que na estrutura federativa 

brasileira, impõe-se aos municípios a observância dos princípios e das regras gerais de 

organização adotados pela Constituição Federal, cuja estrutura é dotada normas 

centrais que conferem homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do 

Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, 

seja na área subordinada da legislação ordinária. 

Na concretização da repartição das competências dos entes federados, a 

Constituição Federal previu as matérias cuja iniciativa legislativa reservou 

expressamente aos Municípios, vejamos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar 

sobre assuntos de interesse local; li - suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber; (. . .). 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos 

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes 

quatro competências particularmente significativas: (i) auto-organização, através da 
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existência de Lei Orgânica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleição de prefeito e 

vereadores; (iii) faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais 

próprias ou legislação suplementar às leis estaduais e federais; (iv) auto-administração 

ou auto-determinação, através da administração e prestação de serviços de interesse 
local. 

O presente projeto de lei se insere, efetivamente, na definição de interesse 

local, porque visa autorizar o Município de ltaúna do Sul a firmar convênio direto com 

Instituições de Ensino para Estágio Curricular Supervisionado. 

Desta forma, cumpriu-se adequadamente os requisitos de competência 

legislativa para o projeto analisado. 

2.4. Da legislação pertinente 

A Lei nº 11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996; revoga as Leis n°5 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 

de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 

art. 6º da Medida Provisória nº 2 .164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências, estabelece que: 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 

estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 
formativo do educando. 

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 

educando para a vida cidadã e para o trabalho. 
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Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação 

das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso. 

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória. 

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 
superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao 
estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso. 

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1 º do art. 2º desta Lei quanto na prevista 

no§ 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
observados os seguintes requisitos: 

1 - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e 
atestados pela instituição de ensino; 

li - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino; 

Ili - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 
previstas no termo de compromisso. 

§ 1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 

supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no 
inciso IV do caput do art. 7º desta Lei e por menção de aprovação final. 

§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 
obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do 

educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 
trabalhista e previdenciária. 

Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes 
estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados 
ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da 
legislação aplicável. 
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Art. 5º As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 
critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante 
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, 
no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece 
as normas gerais de licitação. 

§ 1 º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 
aperfeiçoamento do instituto do estágio: 
1 - identificar oportunidades de estágio; 
li - ajustar suas condições de realização; 

Ili - fazer o acompanhamento administrativo; 

IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 
V - cadastrar os estudantes. 

§ 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de 
remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo. 

§ 3º Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 
estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação 

curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em 

cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular. 

Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 

cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração. 
( ... ) 

Embora não tenha sido localizada nenhuma lei municipal que trate sobre o 

assunto em tela e a lei não especifique no art. 4° qual a lei está sendo revogada, como 

exige a Lei Complementar 95/1998 no art. 9° (com redação dada pela LC 107/2001), 

observa-se que a lei trata de estágio supervisionado não remunerado, o qual será 

realizado sem a necessidade de intervenção de agente de integração, ou seja, o 

convênio será firmado diretamente entre o Município de ltaúna do Sul e as Instituições 

de Ensino. 

Segundo o art. 3° do Projeto de Lei, os estágios curriculares supervisionados 

realizados por meio deste convênio terão como objetivo complementar a formação 

5 



Câmara .Munícíya{ de Itaúna do Su{ - Estado do Paraná 
..'Avenída 'Brasil; 883 - Centro - CTP 87980-000 

Caíxa Posta! 11 - Itaúna. do Suf-P'R 
Fone/Fax: (44) 3436-1659 

fittys://www.ítaunaáosu[.yr.[eg.br 

acadêmica dos estudantes, proporcionando-lhes a oportunidade de vivenciar a prática 
profissional em áreas relacionadas aos seus cursos. 

O Projeto, no entanto, não identifica quais os tipos de estágio e nem a 
quantidade de horas, as quais estão previstas no art. 1 O da Lei 11.788/2008, sendo que 

os convênios realizados devem seguir rigorosamente a Lei citada e sua realização entre 

a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de 
compromisso de que trata o inciso li do caput do art. 3º da Lei 11.788/2008. 

O art. 9°, IV, da Lei 11.788/2008 prevê a obrigação de contratar em favor do 
estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores 
de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso, cabendo aos 

nobres vereadores a verificação de existência de despesas de pessoal e de impacto­ 

orçamentário, em respeito a Lei de Responsabilidade Fiscal, com a solicitação das 

declarações necessárias nesse sentido. 

Além disso, cumpre ressaltar que o art. 15 da lei citada estabelece que a 
manutenção de estagiários em desconformidade com esta lei caracteriza vínculo de 

emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da 

legislação trabalhista e previdenciária. 

Por fim, quanto ao mérito do presente projeto de lei, ou seja, sobre a 

necessidade, conveniência e interesse público, salienta-se que tal análise e decisão, 

compete exclusivamente aos nobres edis, a quem é função precípua. 

2.5. Do procedimento 

Cumpre esclarecer que a emissão deste parecer jurídico não substitui, de 
forma alguma, o parecer das Comissões especializadas, eis que estas são compostas 

por representantes do povo. Sendo assim, a opinião jurídica exarada no Parecer em 

tela não possui força vinculante, podendo os seus fundamentos serem ou não utilizados 

pelos membros desta Casa de Leis. 
O projeto deve ser submetido às comissões permanentes atinentes à sua 

matéria, sendo que cada uma delas emitirá o respectivo parecer, separadamente, a 
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começar pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e, se houver caráter 

financeiro, pela Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do art. 75 da lei 
regimental desta Casa de Leis. 

Conforme esta Procuradora vem alertando desde que começou a atuar nesta 
Câmara Municipal, nosso entendimento é de que os pareceres das Comissões não 

podem ser dispensados, ao contrário do está previsto no Regimento Interno, devendo 

o mesmo ser alterado neste sentido, bem como deve ser dada ampla publicidade aos 
Projetos, inclusive devendo haver duas votações em todos eles. 

Assim, quanto ao pedido de urgência, por se tratar de decisão política, cabe 
aos nobres Vereadores verificarem se há necessidade em concedê-la, devendo 
inclusive haver devida fundamentação, na forma do art. 145 do Regimento Interno. 

3. Parecer 

Feitas as considerações legais, atentando para a competência e a iniciativa, 

verifica-se que o presente projeto se encontra em condições de REGULAR 

TRAMITAÇÃO, se observados os apontamentos feitos no item 2.4 e 2.5 deste Parecer. 
Por fim, ressalta que a emissão de parecer por esta Procuradoria Jurídica não vincula 
as Comissões, o plenário da Casa de Leis ou o julgamento a ser realizado pelos 
egrégios vereadores. 

É o parecer. 

Sala da Assessoria Jurídica. 

ltaúna do Sul - PR, 07 de dezembro de 2023. 

,~ -V-.._; cÂ.- Cv 

Susana Lehmkuhl de Souza A 
__/ _,/ ......__/ 

Procuradora Jurídica 

OAB-PR nº 40167 

7 


